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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

COVID-19 – REFORÇO DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO 
 

Com as fases decisivas da Liga Placard e da Liga Skoiy a decorrerem, mas também com a 

perspetiva, por todos muito desejada, da retoma das competições séniores que têm estado 

paradas (Proliga, CN1 Feminino e Masculino e CN2 Feminino e Masculino), importa reforçar o 

cuidado dos juízes, comissários e observadores envolvidos nas diferentes provas no que diz 

respeito aos cuidados a ter relativamente ao risco de transmissão do COVID-19. 

 

Nesta medida, o CA/FPB vem reforçar as recomendações já anteriormente transmitidas, 

determinando a sua aplicação imediata em todas as competições, com as devidas adaptações: 

 

1. Deslocação de vários juízes na mesma viatura: 

- Se possível, deve ser evitada; 

- Deve ser respeitado o número máximo de pessoas por veículo (num veículo com capacidade 

para 5 pessoas, nunca mais de 3) 

- Devem ser efetuadas paragens frequentes e a viatura deve ser arejada sempre que possível; 

- Todos devem usar máscara quando dentro da viatura. 

 

2. Entrada nos balneários dos árbitros 

- Só podem aceder ao balneário dos árbitros, além dos próprios, o comissário ou o observador, 

apenas pelo tempo estritamente necessário e o representante do CA, se presente. 

- Nos jogos sem comissário, um dos oficiais de mesa pode entrar apenas para recolha da 

assinatura do boletim de jogo, cabendo ao comissário proceder a essa recolha quando esteja 

presente. 
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- Em situações de exceção (p. exemplo, se houver protesto de jogo, este condicionalismo poderá 

ser ajustado para entrada de um elemento da mesa de cada vez). 

 

2. Pré-Game 

- Nos jogos com comissário, o pré-game será separado: o comissário faz o pré-game com os 

oficiais de mesa e, depois, assiste ao pré-game dos árbitros e assegura a devida ligação; 

- Quando não exista comissário, o árbitro principal fará um pré-game breve e reduzido ao 

essencial com os oficiais de mesa; 

- O pré-game com os oficiais de mesa deve ser feito num lugar espaçoso, podendo ser feito no 

próprio pavilhão, mas nunca em locais fechados e sem arejamento. 

 

3. Pós-Game 

Não é necessário realizar pós-game, exceto se houver necessidade de esclarecer alguma 

situação de jogo.  

 

4. Uso de máscara no decorrer do jogo 

Desde a chegada e até saírem do pavilhão todos os juízes e comissários ou observadores estão 

obrigados a usar permanentemente máscara. 

Os árbitros devem retirar a máscara quando estiverem no campo de jogo, para o jogo decorrer. 

 

5. Distanciamento social 

Quer no início, quer no final do jogo, todos os juízes, comissários e observadores devem evitar 

aglomerações de pessoas e, mal terminem as suas funções devem retirar-se do campo de jogo 

(não deve haver lugar a cumprimentos). 
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6. Final de jogo e saída do pavilhão. 

A equipa de arbitragem fica dispensada de sair em conjunto. No final do jogo, o árbitro principal 

ou o comissário, quando presente, devem dispensar os oficiais de mesa, mal o boletim de jogo 

tenha sido assinado e entregue a quem de direito. 

 

Os Comissários terminando as suas funções devem aguardar na saída do pavilhão a saída dos 

árbitros e não havendo necessidade relacionada com alguma das equipas que exija a sua 

presença, devem abandonar as instalações desportivas. 

 

Os Observadores terminando as suas funções e não havendo necessidade de qualquer 

esclarecimento junto da equipa de arbitragem, devem abandonar as instalações desportivas. 

 

 O CA/FPB 


